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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3583/2024 DE 10 de Dezembro de 2024.

DISPÕE  SOBRE  O  PROCESSO
ANUAL  DE  ATRIBUIÇÃO  DE
CLASSES  E  AULAS  AO  PESSOAL
DOCENTE  DO  QUADRO  DO
MAGISTÉRIO  PARA  O  ANO  DE
2 0 2 5  E  A  C O N T R A T A Ç Ã O
TEMPORÁRIA  DE  PROFESSORES
P A R A  S U B S T I T U I Ç Ã O  D E
TITULARES QUE ESPECIFICA.

Angela Maria Busnardo, Prefeita Municipal de Pirangi,
Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  e
competências,  observadas  as  diretrizes  da  Lei  Federal
9.394/1996,

Considerando: a necessidade de estabelecer normas,
critérios  e  procedimentos  que  assegurem  legalidade,
legitimidade  e  transparência  ao  processo  anual  de
atribuição de classes e aulas, na rede municipal de ensino e
a contratação temporária de professores para substituição
de titulares durante o próximo ano letivo.

Por ser matéria de relevante interesse social, resolve e
DECRETA:

I - DAS COMPETÊNCIAS
Artigo  1º  -  Compete  a  Diretora  de  Educação  do

Município  de  Pirangi/SP,  a  execução,  coordenação,
acompanhamento  e  supervisão  do  processo  anual  de
atribuição de classes e aulas, bem como a solução de casos
omissos, que estará sob sua responsabilidade, em todas as
fases e etapas.

Artigo 2º - Compete ao Diretor de Escola a atribuição
de  classes  e  aulas  aos  docentes  da  unidade  escolar,
procurando  garantir  as  melhores  condições  para  a
viabilização da proposta pedagógica da escola, observando
o campo de atuação e seguindo a ordem de classificação.

§ Único – Aplica-se, integralmente, o disposto no caput
deste artigo, às situações de acumulaçao remunerada.

II - DAS INSCRIÇÔES
Artigo 3º -  A Diretora de Educação do Município de

Pirangi/SP  divulgará  as  listagens  nominais  de  classificação
dos professores efetivos da rede municipal de Ensino bem
como listagens nominais de classificação dos candidatos às
substituições de titulares efetivos e eventuais classes livres
no site do Município de Pirangi/SP (www.pmpirangi.com.br),
na  imprensa  oficial  do  Município  de  Pirangi/SP  e  nas
unidades escolares do município de Pirangi/SP, de acordo
com o cronograma de atribuições descrito no ANEXO I.

§1º - É obrigatória a participação dos docentes efetivos
e poderá ser exigido, se necessário, a obrigatóriedade de
participação  dos  candidatos  à  substituição  de  docentes

titulares em todas as fases do processo de atribuição de
classes e aulas.

§2º  -  Os  docentes  efetivos  e  os  candidatos  à
substituição deverão, anualmente, inscrever-se no processo
de atribuição de classes e aulas.

§3º - No período das inscrições os docentes efetivos e
os candidatos à substituição deverão comparecer portando
documentos  originais  do  RG  e  CPF,  preencher  ficha  de
inscrição conforme modelo descrito no anexo II  e juntar
cópias  dos  diplomas  e  cursos  realizados,  concluídos  e
registrados até a data 30 de novembro de 2024, podendo
ser legalmente representado quando houver necessidade
de apresentação presencial do docente, devendo ainda, os
candidatos  à  susbstituição  portarem  comprovante  de
tempo exercício no magistério.

§4º - Para o processo inicial de atribuição de classes e
aulas, o docente efetivo da rede municipal de educação
deverá  efetuar  sua  inscrição  na  sala  da  Diretoria  de
Educação  Municipal,  localizada  na  escola  CEMEI  PADRE
THOMAZ RODERO LOPES

§5º - Para o processo inicial de atribuição de classes e
aulas,  os  candidatos  à  substituição deverão efetuar  sua
inscrição  na  sala  da  Diretoria  de  Educação  Municipal,
localizada  na  escola  CEMEI  PADRE  THOMAZ  RODERO
LOPES.

§6º - Cabe ao professor efetivo, no ato da inscrição
manifestar  interesse  em  se  inscrever  no  processo  de
substituição, obervado o disposto nos § 7º 8º e 9º deste
artigo.

§  7º  -  O  professor  efetivo  concursado  com jornada
semanal  de  40  (quarenta)  horas  somente  poderá  se
inscrever em escolas que atendam em regime de período
integral,  sendo “CEMEI Padre Thomaz Rodero Lopes” ou
“CRECHE Cônego Achilles”, sob pena de cancelamento da
incrição  e  remoção  “ex  offcio”  pela  Diretoria  Municipal  de
Educação para escola que atenda às necessidades da rede
municipal de ensino.

§ 8º - O professor efetivo com jornada semanal de 30
(trinta) horas semanais poderá se inscrever para atuar em
escola  que  atende  em  período  integral  (“CEMEI  Padre
Thomaz  Rodero  Lopes”  ou  “CRECHE  Cônego  Achilles”),
hipótese  em  que  deverá  fazer  opção  de  ampliação  de
jornada para 40 (quarenta) horas semanais, nos termos do
inciso II, § 2º do art. 20 – Lei Complementar nº 2.074/2010,
sob  pena  de  cancelamento  da  inscrição  em  escola  de
período  integral  e  remoção  “ex  offcio”  pela  Diretoria
Municipal  de  Educação  para  escola  que  atenda  às
necessidades da rede municipal de ensino.

§9º  -  Poderá  o  professor  efetivo,  com  exceção  do
professor com jornada de 40 (quarenta) horas semanais
(concursado ou ampliação) de escola de período integral,
se  inscrever  para  o  processo  de  substituição,  para  o
preenchimento  das  vagas  existentes,  caso  em que  não
haverá  acumulação  de  pontos  quando  da  atribuição  do
cargo de substituto.

§10  -  A  classificação  dos  docentes  efetivos  da  redeE
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municipal de educação e dos candidatos à substituição de
docentes  titulares  está  condicionada  aos  critérios
estabelecidos  no  Artigo  5º.

§11  -  O  cadastro  de  qualificação  de  cada  docente
efetivo deverá ser revisto e atualizado, anualmente, no ato
das inscrições.

Artigo 4º - Os docentes efetivos, que se encontrem em
qualquer das situações a seguir especificadas, participarão
do  processo,  porém  ficando-lhes  vedada  a  atribuição  de
classes  ou  aulas,  enquanto  nelas  permanecerem:

- readaptação;
-  afastamento  para  atividades  burocráticas  ou  de

suporte pedagógico.
§1º  -  Em  qualquer  das  situações  relacionadas  nos

incisos  deste  artigo,  o  docente  que  tiver  cessada  sua
designação/afastamento durante o ano letivo, deverá ser
alocado em uma classe atribuída em substituição do último
classificado.

§2º -  O docente,  com classe ou aulas atribuídas no
processo  de  atribuição,  que  venha  a  ser  designado  ou
afastado em qualquer das situações previstas nos incisos
deste  artigo,  terá  sua  classe  ou  aulas,  de  imediato,
atribuídas em substituição a outro professor.

III - DA CLASSIFICAÇÃO
Artigo 5º - Para participar do processo de atribuição de

classes  e  aulas,  os  docentes  titulares  de cargo efetivos
serão  classificados  em  nível  de  Unidade  Escolar  e  os
candidatos à contratação para o exercício da docência em
substituição de docentes titulares em nível de Diretoria de
Educação,  observando  o  campo  de  atuação,  a  situação
funcional e a habilitação, e considerando:

- o tempo de serviço prestado, no respectivo campo de
atuação,  no  Magistério  Público  Oficial  do  Município  de
Pirangi/SP,  com  a  seguinte  pontuação  e  limites:

a) no Magistério em rede municipal de ensino: 0,005
por dia

- Os títulos:
b) Certificado de aprovação em novo concurso público

nos anos de 2023 a 2024 de provimento de cargo para qual
seja habilitado: 0,5 ponto por certificado, até no máximo 01
pontos;

c)  Diploma de  licenciatura  plena  na  área  que  atua
devidamente registrado: 01 ponto;

d)  Diploma  de  graduação  na  área  de  Licenciatura
devidamente registrado: 01 ponto por graduação até no
máximo 02 pontos.

e) Diploma de especialização com duração mínima de
360 horas devidamente registrada: 01 ponto por diploma
até no máximo 02 pontos;

f)  Diploma  de  Mestre  devidamente  registrado:  05
pontos;

g)  Diploma  de  Doutor  devidamente  registrado:  10
pontos.

§Único  -  Certificados  acima  para  candidatos  que  não
são efetivos no município e/ou para os efetivos que não
foram apresentados para pontuação.

-  Certificado  de  participação  em  cursos  de
extensão  universitária  e/ou  Aperfeiçoamento,
observando a seguinte totalidade da carga horária
aceita e realizadas de dezembro de 2023 a novembro
de 2024:

h) Mínimo de 30 horas até 59 horas: 0,030 pontos cada
certificado até no máximo 0,150 ponto;

i)  De  60  horas  até  89  horas:  0,040  pontos  cada
certificado até no máximo 0,200 ponto;

j)  De  90  horas  até  119  horas:  0,050  pontos  cada
certificado até no máximo 0,250 ponto;

k)  De 120 horas até 179 horas:  0,060 pontos cada
certificado até no máximo 0,300 ponto;

l)  De 180 horas  até  239 horas:  0,080 pontos  cada
certificado até no máximo 0,400 ponto;

m) De 240 horas até 300 horas: 0,100 pontos cada
certificado até no máximo 0,400 ponto;

§Único.  Os  certificados  de  participação  em  cursos  de
extensão universitária e/ou Aperfeiçoamento mesmo que
preencheu  a  quantidade  total  de  pontos  não  poderá
ultrapassar o total de 2.000 horas ( duas mil horas) de
curso durante o periodo estabelecido.

n)  Participou  como  formadora  de  cursos  oferecidos
pela Secretaria de Educação do Estado de São Paulo ( LEEI,
Programa  Alfabetiza  juntos,  Compromisso  da  criança
alfabetizada, Fluencia Leitora) devidamente comprovados:
0,5

o) Até o limite de tempo de exercício nos últimos 4
(quatro) anos como membro dos Conselho Municipais de
Educação (CME), de Alimentação Escolar (CAE) , do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  (FUNDEB),  do
Associação de Pais e Mestres (APM): 0,1 por conselho (ano
de 2024), devidamente comprovados. .

p)  –  Haverá desconto na pontuação do profissional  da
educação que apresentar faltas e afastamentos 7 (sete)
faltas justificadas ou injustificadas no ano letivo: - 1,0 ponto
(menos); acima de 08(oito) faltas -1,2 pontos (menos).

§Único  :  O  profissional  da  educação  que  NÃO
apresentar nenhuma falta até o dia 30de novembro terá o
acréscimo de 1 ponto na pontuação final.

I - O tempo de afastamento na condição de readaptado
não  será  computado  para  fins  de  classificação  na  unidade
escolar.

Artigo 6º - Aplicam-se aos docentes titulares de cargos
efetivos e aos candidatos à contratação para o exercício da
docência em substituição de docentes titulares, para fins de
classificação, os seguintes dispositivos:

I - Será considerado título de Mestre ou Doutor apenas
o diploma que seja correlato ou intrínseco à disciplina do
cargo/função ou à área da Educação, referente às matérias
pedagógicas dos cursos de licenciatura sendo que, neste
caso,  a  pontuação poderá ser  considerada em qualquer
campo de atuação docente.

II - Em caso do docente ser titular de mais de cargo
efetivo no Município de Pirangi/SP, ele não poderá utilizar aE
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titulação apresentada para um cargo, no segundo, para fins
de classificação.

I I I  -  Em  casos  de  empate  de  pontuações  na
classificação  dos  inscritos,  o  desempate  dar-  se-á  com
observância  à  seguinte  ordem  de  prioridade:

Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos - Estatuto
do Idoso;

Maior  tempo  de  serviço  no  Magistério  Público  do
município de Pirangi;

Maior número de dependentes (encargos de família);
Maior idade, para os inscritos com idade inferior a 60

(sessenta) anos.
IV  -  A  classificação  final  utilizada  na  atribuição  inicial

permanecerá válida para as atribuições durante todo o ano
letivo.

IV - DA ATRIBUIÇÃO GERAL
Artigo  7º  -  Para  efeitos  do  que  dispõe  o  presente

decreto,  consideram-se campos de atuação referentes a
classes ou a aulas a serem atribuídos, os seguintes âmbitos
da Educação Básica:

- Classe - campo de atuação referente a classes do
Ensino Infantil e Fundamental (1º ao 5º ano);

-  Aulas  -  campo  de  atuação  referente  a  aulas  de
disciplinas específicas dos Anos Iniciais do Infantil e Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano);

- Educação Especial - campo de atuação referente a
classes de Educação Especial Exclusiva e a aulas das salas
de recurso de Educação Especial, no Ensino Fundamental.

Artigo 8º - A atribuição de classes e aulas deverá recair
em docente titular de cargo efetivo de acordo com a lista
de  classificação  divulgada  e  somente  após  estarem
esgotadas  as  possibilidades  de  atribuição  de  classes  e
aulas aos docentes titulares, é que as aulas remanescentes
poderão ser atribuídas aos candidatos para o exercício da
docência  em  substituição  de  docentes  titulares,
devidamente  habilitado,  portador  de  diploma  de
licenciatura  plena  na  disciplina  a  ser  atribuída.

§1º  -  As  discipl inas  decorrentes  de  outra(s)
licenciatura(s)  do  docente  titular  de  cargo  poderão  ser
atribuídas  para  constituição/composição  de  jornada  de
trabalho, respeitado o direito dos demais titulares de cargo,
bem como para carga suplementar de trabalho, observada
a necessidade pedagógica da unidade escolar e o perfil do
docente.

§2º - A atribuição de aulas da disciplina de Educação
Física,  em observância à Lei  estadual  11.361/2003, será
efetuada  apenas  a  docentes  e  candidatos  devidamente
habilitados,  portadores  de diploma de licenciatura  plena
nessa disciplina.

§3º  -  Para  fins  de  atribuição  de  aulas,  o  docente  da
disciplina de Educação Física deverá apresentar prova do
registro  profissional  obtido  no  Sistema  CONFEF/CREFs,  de
acordo com o que estabelece o artigo 1º da Lei federal
9.696/1998.

Artigo  9º  -  As  horas  de  trabalho  na  condição  de
interlocutor,  para  atendimento  a  alunos  surdos  ou  com

deficiência  auditiva,  tendo como exigência  a  comprovação
de  habilitação  ou  qualificação  na  Linguagem  Brasileira  de
Sinais  -  LIBRAS,  para atuação no Ensino Fundamental  e
Médio, acompanhando o professor da turma, ou da série,
deverão ser atribuídas a candidatos para o exercício da
docência em substituição de docentes titulares, observada
legislação específica.

Artigo  10  -  As  aulas  da  disciplina  Língua  Inglesa
poderão  ser  atribuídas  para  constituição,  composição,
ampliação da jornada de trabalho e carga suplementar dos
docentes  titulares  de  cargo  da  referida  disciplina,  bem
como  para  carga  suplementar  dos  demais  titulares  de
cargo e  para  carga horária  dos  demais  docentes  e  dos
candidatos para o exercício da docência em substituição de
docentes  titulares,  em  qualquer  dos  casos,  desde  que
apresentem habilitação/qualificação para a disciplina.

Artigo  11 -  O docente  readaptado que se  encontre
a t u a n d o  e m  c l a s s e s ,  t u r m a s  o u  a u l a s  d e
projetos/programas da Pasta ou de outras modalidades de
ensino, ao ter sua readaptação cessada no decorrer do ano
letivo deverá permanecer no respectivo Projeto/Programa
até o final do ano letivo vigente, e, desde que seja avaliado
favoravelmente, poderá ser reconduzido.

Artigo 12 -  No processo de atribuição de classes e
aulas deverá também ser observado que:

-  os titulares de cargo efetivo somente poderão ter
aulas atribuídas a título de carga suplementar de trabalho,
se forem efetivamente ministrá-las;

-  as  classes  e/ou  aulas  em  substituição  somente
poderão ser atribuídas a docente que venha efetivamente
assumi-las, sendo expressamente vedada a atribuição de
substituições sequenciais, inclusive durante o ano.

§Único  -  O  docente  perderá  as  classes  ou  aulas
atribuídas  em  substituição  ao  entrar  em  licença,
afastamento  ou  designação,  a  qualquer  título.

Artigo  13  -  Não  poderá  haver  desistência  de  aulas
atribuídas, exceto nas situações de:

-  provimento  de  novo  cargo/função  pública,  de
qualquer alçada, em regime de acumulação;

- acúmulo de cargo/função, inclusive com desistência
na constituição de jornada e carga horária de opção, de
forma parcial ou integral, visando a compatibilização;

- ampliação de Jornada de Trabalho do titular de cargo
durante o ano;

- atribuição, com aumento ou manutenção da carga
horária,  em uma das unidades em que se encontre em
exercício, a fim de reduzir o número de escolas, desde que,
para titular de cargo, não se trate de alteração de unidade
de classificação, e quando se tratar de docente não efetivo,
que a carga horária de opção esteja atendida, e ainda, que
o docente contratado esteja com carga horária atribuída
compatível à jornada inicial de trabalho.

- DAS REGRAS PARA O PROCESSO INICIAL DE
ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS

Artigo 14 -  As classes e as aulas que surgirem em
substituição,  decorrentes  de  licenças  e  afastamentos,  aE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LA

 R
E

G
IA

N
E

 B
U

S
N

A
R

D
O

 D
E

 S
O

U
Z

A
 (

C
P

F
 *

**
54

73
48

**
) 

em
 1

0/
12

/2
02

4 
às

 1
5:

32
:5

3 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
61

6-
2e

ec
-7

74
6-

0f
9f

-7
4



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PIRANGI

Conforme Lei Municipal nº 2.437, de 25 de agosto de 2015

Terça-feira, 10 de dezembro de 2024 Ano IX | Edição nº 1991 Página 5 de 31

Município de Pirangi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

qualquer título, iniciados durante o processo de atribuição
ou  já  concret izados  anter iormente,  estarão,
automaticamente,  disponíveis  para  atribuição  nesse
período, exceto para constituição e ampliação de jornada
de trabalho dos titulares de cargo.

§1º - As classes e as aulas atribuídas e que tenham
sido liberadas ainda no processo inicial de atribuição, em
virtude de readaptações,  aposentadorias,  falecimento ou
exonerações,  estarão  imediatamente  disponíveis  para
atribuição neste período, observada a ordem de prioridade
do  artigo  9º  desta  resolução,  caracterizando-se  como
atribuição do processo inicial.

Artigo  15  -  O  docente  titular  de  cargo  adido  ou
parcialmente atendido, bem como o docente não efetivo,
que esteja cumprindo a respectiva carga horária, parcial ou
totalmente,  com horas de permanência,  deverá,  assumir
classes ou aulas livres de outras disciplinas que não de sua
habilitação,  ou,  ainda,  toda  e  qualquer  substituição,
inclusive a título eventual, que venha a surgir na própria
unidade escolar, até que as classes/aulas sejam atribuídas
a  outro  docente,  exceto,  em  qualquer  dos  casos,  na
situação que envolva a disciplina de Educação Física.

Parágrafo único -  O docente que se recusar ou não
comparecer para reger classe ou ministrar aulas, que lhe
tenham  sido  atribuídas  ou  a  título  eventual,  em
conformidade com o caput deste artigo, terá imputada as
devidas  faltas,  aula  ou  dia,  podendo  implicar  em
instauração  de  processo  administrativo,  assegurado  a
ampla defesa e o contraditório.

- DO PROCESSODE ATRIBUIÇÃO
Artigo 16 - A atribuição de classes e aulas no processo

inicial,  aos  docentes  inscritos  e  classificados,  ocorrerá  na
seguinte conformidade:

– Fase 1 - de atribuição a docentes efetivos habilitados
na  respectiva  Unidade  Escolar:  os  titulares  efetivos  de
cargo  classificados  na  unidade  escolar,  terão  atribuídas
classes  e/ou  aulas,  por  ordem  de  classificação  para
constituição  de  Jornada  de  Trabalho;

carga suplementar de Jornada de Trabalho a docentes
efetivos  atendidos  na  unidade  escolar,  por  ordem  de
classificação.

-  Fase  2  -  de  atribuição  a  docentes  habilitados  na
listagem  de  classificação  em  nível  de  Diretoria  de  Ensino:
os docentes habilitados terão atribuídas classes e/ou aulas,
observada  composição  de  Jornada  de  Trabalho  em
substituição  de  docentes  titulares,  por  ordem  de
classificação.

Artigo 17 - A atribuição da carga suplementar far-se-á
com aulas livres ou da disciplina específica do cargo.

§Único  -  O  docente  não  poderá  declinar  das  aulas
existentes na unidade escolar para concorrer a atribuição
de carga suplementar em nível de Diretoria de Ensino.

-  DA  COMPOSIÇÃO  DE  CARGA  HORÁRIADOS
DOCENTES NÃO EFETIVOS NO PROCESSO INICIAL

Artigo  18  -  A  composição  de  carga  horária  dos
docentes não efetivos, em nível de Diretoria de Educação

dar-se-á com classes ou aulas livres ou em substituição, de
acordo com as aulas remanescentes.

- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 19 – Em caso de dúvidas, qualquer inscrito na

lista de classificação poderá ter vistas dos documentos que
a originou e  os  recursos  referentes  a  lista  de  classificação
deverão ser interpostos no prazo de 2 (dois) dias, conforme
cronograma da atribuição, dispondo a autoridade recorrida
de igual prazo para decisão.

Artigo 20 - A acumulação remunerada de dois cargos
docentes ou de duas funções docentes, ou, ainda, de um
cargo  de  suporte  pedagógico  com um cargo  ou  função
docente, poderá ser exercida, desde que:

- a somatório das cargas horárias dos cargos/funções
não exceda o limite de 65 horas, quando ambos integrarem
quadro funcional desta Diretoria da Educação;

-  haja compatibilidade de horários,  consideradas, no
cargo/função  docente,  também  as  Aulas  de  Trabalho
Pedagógico  Coletivo  -  ATPC,  integrantes  de  sua  carga
horária.

Artigo 21 - Compete a Supervisora do Departamento
Pessoal providenciar a contratação do candidato a quem se
tenha atribuído classe ou aulas em sua unidade escolar,
desde que o profissional apresente:

-  atestado  admissional  expedido  por  médico  do
trabalho,  devidamente  registrado,  para  fins  de
comprovação de boa saúde física e mental, declarando-o
apto ao exercício da docência;

- declaração de próprio punho de que estará, ou não,
em regime de acumulação de cargos/funções, sendo que,
em caso positivo, deverá ser previamente publicado o ato
decisório de acumulação legal, se assim caracterizada;

- declaração de próprio punho de que possui ou não
antecedentes de processo administrativo disciplinar no qual
tenha sofrido penalidades;

- documentos pessoais comprovando:
ser brasileiro nato ou naturalizado;
ser maior de 18 anos (apresentação de RG original);
estar  em  d ia  com  as  obr igações  mi l i tares

(apresentação  de  cert ificado  de  reserv ista) ;
estar em dia com a Justiça Eleitoral (apresentação de

t í tu lo  de  e le i to r  e  ú l t imos  comprovantes  de
votação/justificação ou certidão da Justiça eleitoral);

estar cadastrado como pessoa física (apresentação de
CPF).

§1º - No atestado admissional, a que se refere o inciso I
deste artigo, a data de sua expedição deverá ser de, no
máximo, até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à da
celebração do contrato de trabalho.

§2º  -  É  vedada  a  contratação  temporária  de
estrangeiros.

§3º - É vedada a permanência no serviço público de
docente  contratado  com  idade  igual  ou  superior  a  75
(setenta e cinco) anos, em observância à Lei Complementar
federal 152/2015.

Artigo 22 - Este Decreto entra em vigor na data de suaE
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publicação, ficando revogadas as disposições em contrário,
em especial os Decretos nºs. 2.841/2017 e 3582/2024

Pirangi/SP, 10 de dezembro de 2024.
ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal
Registrado e mandado publicar, no Diário Oficial Eletrônico

do Município de Pirangi/SP, na data desua edição, nos
termos do artigo 58, da Lei Orgânica do Município.

GISELE CRISTINA ANDRE
Diretora de Educação

ANEXO I – CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÕES
I - DOCENTES TITULARES DE CARGO

Inscrições:  De 10 a  16/12/2024,  para os  Docentes
titulares de cargos, em sua respectiva sede de lotação das
8 às 16:00h.

Observação: Os docentes deverão fazer sua inscrição
na SALA DA DIRETORIA DE EDUCAÇÃO na escola CEMEI
Padre Thomaz Rodero Lopes.

Publicação e Divulgação da Classificação: 17/12/2024
Periodo de recurso 18/12 a 19/12/2024
Publicação  e  Divulgação  da  Classificação  Final:

20/12/2024
Atribuição de Aulas e Classes:
Para efetivosda rede municipal 21/01/2025.
EMEF Joaquim de Abreu Sampaio Vidal: 8:00h para os

docentes efetivos da unidade e para aqueles que tenham
feito  a  inscrição com a opção de mudança de sede de
lotação para essa escola -  Atribuição a ser realizada na
sede da escola.

EMEI  AntoniaMotta  Bertolo:  10:30hpara  os  docentes
efetivos da unidade e para aqueles que tenham feito a
inscrição com a opção de mudançade sede de lotação para
essa escola

Atribuição a ser realizadana sede da escola.
CEMEI Padre Thomaz Rodero Lopes: 13:30h para os

docentes efetivos lotados da unidade e para aquelesque
tenham feito a inscriçãocom a opção de mudançade sede
de lotação para essa escola - Atribuição a ser realizada na
sede da escola.

CRECHE  Cônego  Achilles:  14:30h  para  os  docentes
efetivos lotados da unidade e para aqueles que tenham
feito  a  inscrição com a opção de mudança de sede de
lotação para essa escola -  Atribuição a ser realizada na
sede da escola.

II  -  DOCENTES CANDIDATOS AO PROGRAMA DE
SUBSTITUIÇÃO E AMPLIAÇÃO DE JORNADA

(Efetivos e Eventuais)
Inscrições:  De  10  a  17/12/2024,  para  os  Docentes

titulares de cargos, em sua respectiva sede de lotação das
8 às 16:00h.

As  inscrições  será  na  SALA  DA  DIRETORIA  DE
EDUCAÇÃO na escola CEMEI Padre Thomaz Rodero Lopes.

Publicação e Divulgação da Classificação: 18/12/2024
Periodo de recurso 19/12 a 20/12/2024
Publicação  e  Divulgação  da  Classificação  Final:

23/12/2024
Atribuição de Aulas e Classes Para as substituições de

titulares efetivos e eventuais classes e aulas livres no dia
24 de janeiro de 2025.

Na escola EMEF. JOAQUIM DE ABREU SAMPAIO VIDAL
às 09horas.

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO

N o m e :
____________________________________________________________
___ nº da inscrição:

Data da inscrição:____/______/________
Nascimento:____/_____/_________
Telefone : ( ) _____________________
Rg:__________________________CPF:______________________

____
Endereço:________________________________________
S E D E  D E  C O N T R O L E *  ( U . E . ) :

____________________________________________
( ) SUBSTITUIÇÃO
*Vide §6º ao 9º do art. 3º deste Decreto
Tem interesse em requerer ampliação de jornada (40

HORAS) – ATUAÇÃO EM ESCOLA DE PERÍODO INTEGRAL?
( ) SIM
( ) NÃO
TIPO DE INSCRIÇÃO:
( ) TITULAR DE CARGO
(  )  EVENTUAL/CANDIDATO  À  SUBSTITUIÇÃO  DE

TITULAR
PONTOS:
a)Magistério Municipal de Pirangi/SP -:__________
b) Certificado de aprovação em novo concurso público

nos anos de 2023 a 2024 :__________
c)  Diploma de  licenciatura  plena  na  área  que  atua

devidamente registrado: ___________
d)  Diploma  de  graduação  em na  área  Licenciatura

devidamente registrado: __________
e) Diploma de especialização com duração mínima de

360 horas devidamente registrada:_________
f) Diploma de Mestre devidamente registrado: ________
g) Diploma de Doutor devidamente registrado: _______
h) Mínimo de 30 horas até 59 horas: ___________
i) De 60 horas até 89 horas: __________
j) De 90 horas até 119 horas: _________
k) De 120 horas até 179 horas: ________
l) De 180 horas até 239 horas: _________
m) De 240 horas até 300 horas: __________
n)  Participou como formadora dos cursos oferecidos

pela  Secretar ia  de  Educação  do  Estado  de  São
Paulo:________

o) Até o limite de tempo de exercício nos últimos 4
(quatro) anos como membro dos Conselho Municipais de
Educação (CME), de Alimentação Escolar (CAE) , do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica eE
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Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  (FUNDEB),  do
Associação  de  Pais  e  Mestres  (APM):  _____________

p)  –  Desconto  na  pontuação  do  profissional  da
educação que apresentar faltas e afastamentos justificadas
ou injustificadas no ano letivo: quantidade de faltas (_____)
pontuação: (_______)

TOTAL DA PONTUAÇÃO:
Assinatura

PROTOCOLO:
Nome:______________________________________
Nº Inscrição:__________
Realizado por:________________________________

ESPAÇO DA DIREÇÃO
...........................................................................................................
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DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952

MUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGI
Rua  MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 579

45.343.969/0001-01 Exercício: 2024

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0201 02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

16 1.650,0004.122.0021.0005.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

33 1.070,0004.122.0021.2010.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

34 38.000,0004.122.0021.2011.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

35 4.650,0004.122.0021.2011.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0401 02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS

74 8.150,0015.452.0100.2014.0000 GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

99 2.050,0026.782.0100.2022.0000 GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

87 162.000,0017.512.0120.2018.0000 SANEAMENTO BÁSICO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$1.205.470,00 distribuídos as seguintes dotações:

1.205.470,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952

MUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGI
Rua  MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 579

45.343.969/0001-01 Exercício: 2024

0601 02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

120 4.050,0012.122.0070.2025.0000 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

200 000 EDUCAÇÃO-Convênios/entidades/fundos

151 27.400,0012.361.0080.2033.0000 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

157 7.900,0012.361.0080.2033.0000 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

171 204.150,0012.365.0080.2027.0000 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 020
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

00

272 000 EDUC. FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-PRÉ ESCOL

173 350,0012.365.0080.2027.0000 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 020
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

00

272 000 EDUC. FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-PRÉ ESCOL

180 6.200,0012.365.0080.2036.0000 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

185 21.250,0012.365.0080.2037.0000 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 010
01 TESOURO

00

213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

191 10.200,0012.365.0080.2037.0000 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

199 8.500,0012.365.0080.2064.0000 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades
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Conforme Lei Municipal nº 2.437, de 25 de agosto de 2015
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Município de Pirangi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952

MUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGI
Rua  MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 579

45.343.969/0001-01 Exercício: 2024

0601 02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

167 7.800,0012.364.0081.2035.0000 GESTÃO DO ENSINO SUPERIOR
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0801 02 DEPARTAMENTO DE SAÚDE

240 27.400,0010.301.0060.2043.0000 GESTÃO DA SAÚDE
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

267 2.200,0010.301.0060.2050.0000 GESTÃO DA SAÚDE
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

285 11.300,0010.305.0060.2052.0000 GESTÃO DA SAÚDE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

313 000 TRANSF.GOV.FEDERAL DEST.VENC.ACS E ACE

0901 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

306 1.400,0008.243.0050.2059.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

312 6.750,0008.244.0050.2056.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

319 2.000,0008.244.0050.2056.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1001 02 FUNDO MUNICIPAL DIREITO CRIANÇA E ADOLESCENTE

349 200,0008.243.0050.2061.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL
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Conforme Lei Municipal nº 2.437, de 25 de agosto de 2015
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Município de Pirangi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952

MUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGI
Rua  MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 579

45.343.969/0001-01 Exercício: 2024

1001 02 FUNDO MUNICIPAL DIREITO CRIANÇA E ADOLESCENTE

350 4.500,0008.243.0050.2061.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

1201 02 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

358 8.050,0018.541.0130.2024.0000 MEIO AMBIENTE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

1401 02 DEPARTAMENTO JURIDICO

368 5.500,0004.122.0021.2007.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0201 02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

23 7.200,0004.122.0021.2006.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

27 62.000,0004.122.0021.2006.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

49 33.400,0028.846.0200.0002.0000 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0401 02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS

64 3.400,0015.452.0100.2012.0000 GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL
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Município de Pirangi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952

MUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGI
Rua  MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 579

45.343.969/0001-01 Exercício: 2024

0401 02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS

81 1.100,0015.452.0100.2014.0000 GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

107 6.000,0026.782.0180.2020.0000 ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

110 2.400,0026.782.0180.2020.0000 ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0601 02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

169 8.300,0012.364.0081.2035.0000 GESTÃO DO ENSINO SUPERIOR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0701 02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO

217 11.700,0027.811.0190.2040.0000 GESTÃO DO ESPORTE E LAZER
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0801 02 DEPARTAMENTO DE SAÚDE

228 22.500,0010.301.0060.2017.0000 GESTÃO DA SAÚDE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

350 000 BLOCO CUSTEIO AÇÕES/SERV.PÚBLICOS SAÚDE

237 63.200,0010.301.0060.2043.0000 GESTÃO DA SAÚDE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

350 000 BLOCO CUSTEIO AÇÕES/SERV.PÚBLICOS SAÚDE

242 15.000,0010.301.0060.2043.0000 GESTÃO DA SAÚDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL
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Município de Pirangi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952

MUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGI
Rua  MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 579

45.343.969/0001-01 Exercício: 2024

0801 02 DEPARTAMENTO DE SAÚDE

243 35.000,0010.301.0060.2043.0000 GESTÃO DA SAÚDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 020
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

00

301 009 Qualis Mais

246 30.000,0010.301.0060.2043.0000 GESTÃO DA SAÚDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

350 000 BLOCO CUSTEIO AÇÕES/SERV.PÚBLICOS SAÚDE

254 2.100,0010.301.0060.2043.0000 GESTÃO DA SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

258 8.500,0010.301.0060.2043.0000 GESTÃO DA SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

350 000 BLOCO CUSTEIO AÇÕES/SERV.PÚBLICOS SAÚDE

269 50.000,0010.302.0060.2045.0000 GESTÃO DA SAÚDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

350 000 BLOCO CUSTEIO AÇÕES/SERV.PÚBLICOS SAÚDE

270 30.000,0010.302.0060.2045.0000 GESTÃO DA SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

350 000 BLOCO CUSTEIO AÇÕES/SERV.PÚBLICOS SAÚDE

0601 02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

129 10.000,0012.306.0070.2026.0000 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

280 000 RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO-CRECHE

130 10.000,0012.306.0070.2026.0000 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

281 000 RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO-PRÉ-ESCOLA

131 20.000,0012.306.0070.2026.0000 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

282 000 RECURSOS SALÁRIO EDUCAÇÃO-ENSINO FUNDAME
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Município de Pirangi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952

MUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGI
Rua  MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 579

45.343.969/0001-01 Exercício: 2024

0601 02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

154 160.000,0012.361.0080.2033.0000 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

282 000 RECURSOS SALÁRIO EDUCAÇÃO-ENSINO FUNDAME

0901 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

331 29.000,0008.244.0050.2057.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

500 006 S.C.F.V.

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

391.800,00391.800,00391.800,00391.800,00Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:
Fontes de Recurso

152.600,000001
35.000,000002

204.200,000005

229.000,00229.000,00229.000,00229.000,00Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

229.000,000005

Anulação:

02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL01 02

17 -169.000,0004.122.0021.0006.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

20 -20.000,0004.122.0021.2006.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

43 -1.070,0004.122.0021.2053.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL
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MUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGI
Rua  MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 579

45.343.969/0001-01 Exercício: 2024

02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL01 02

44 -800,0004.122.0021.2053.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO01 03

50 -50.000,0004.123.0030.2009.0000 GESTÃO FINANCEIRA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

51 -30.000,0004.123.0030.2009.0000 GESTÃO FINANCEIRA
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

58 -1.000,0028.843.0200.0004.0000 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS01 04

73 -10.000,0015.452.0100.2014.0000 GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

104 -20.000,0026.782.0180.2020.0000 ESTRADAS VICINAIS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

105 -10.000,0026.782.0180.2020.0000 ESTRADAS VICINAIS
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO01 06

142 -10.000,0012.361.0080.2028.0000 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f
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DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3576 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2952

MUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGI
Rua  MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 579

45.343.969/0001-01 Exercício: 2024

02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO01 06

148 -23.900,0012.361.0080.2028.0000 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

150 -50.000,0012.361.0080.2033.0000 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

163 -100.000,0012.361.0080.2049.0000 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 020 00
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

172 -85.500,0012.365.0080.2027.0000 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 020 00
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
272 000 EDUC. FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-PRÉ ESCOL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL01 09

328 -1.400,0008.244.0050.2057.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL01 11

356 -1.000,0008.244.0050.2032.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

357 -1.000,0008.244.0050.2032.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-584.670,00
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MUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGI
Rua  MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 579

45.343.969/0001-01 Exercício: 2024

ANGELA MARIA BUSNARDO

Registrado e mandado publicar, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, nos
termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

Chefe de Gabinete
FABIANA MARQUES ROSA

Prefeita Municipal
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BRENO LUIZ CUMIM  965 18.148.465/0001-50 4.298,00 3.750,00 Sim

2 MA COMERCIO DE REFRIGERACAO 
LTDA

 958 37.673.034/0001-57 4.298,16 3.799,68 1,32 Sim

3 FERNANDA DA SILVA ME  391 23.157.620/0001-34 4.298,00 4.050,00 6,59 Sim

4 BRISALAR ELETRO ELETRONICOS COM 
E SERVIÇOS LTDA

 161 19.950.400/0001-96 4.298,00 4.298,00 6,12 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - ADJUDICADO - 09/12/2024 14:23:12
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS
Quantidade: 4 Valor Unit.: 3.750,00 Valor Total: 15.000,00

Marca: GREE Modelo: GWH18QD-D3DNB8M

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FERNANDA DA SILVA ME  017 23.157.620/0001-34 3.298,00 2.849,00 Sim

2 M FELIPE GALVAO  701 24.183.988/0001-30 3.298,67 2.899,99 1,79 Sim

3 HOBBY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  272 51.628.503/0001-47 3.298,67 3.297,00 13,69 Sim

4 BRISALAR ELETRO ELETRONICOS COM 
E SERVIÇOS LTDA

 046 19.950.400/0001-96 3.298,00 3.298,00 0,03 Sim

5 J. CAMPOS REPRESENTACOES LTDA  962 45.987.144/0001-11 3.298,67 3.298,67 0,02 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 2 - ADJUDICADO - 09/12/2024 14:23:12
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: UN
Descrição: TV SMART TV 60 POLEGADAS
Quantidade: 3 Valor Unit.: 2.849,00 Valor Total: 8.547,00

Marca: HQ Modelo: HQSTV60NK

ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2024
Processo Administrativo Nº 84/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VIVIANE RODRIGUES BATISTA SABIÃO

Data de Publicação: 14/11/2024 13:44:04

1 de 7Gerado em: 09/12/2024 14:23:14

MUNICIPIO DE PIRANGI
PIRANGI-SP

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FERNANDA DA SILVA ME  218 23.157.620/0001-34 1.792,00 1.792,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 3 - ADJUDICADO - 09/12/2024 14:23:12
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade: UN
Descrição: FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO A GÁS
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.792,00 Valor Total: 1.792,00

Marca: LEONA Modelo: CH4BOCAS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FERNANDA DA SILVA ME  677 23.157.620/0001-34 348,00 348,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 4 - ADJUDICADO - 09/12/2024 14:23:13
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 4 Unidade: UN
Descrição: APARELHO TELEFONICO SEM FIO
Quantidade: 1 Valor Unit.: 348,00 Valor Total: 348,00

Marca: INTELBRAS Modelo: 2510

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 MICROFORT INFORMÁTICA LTDA  555 24.675.507/0001-03 4.598,00 3.657,10 Não

2 FERNANDA DA SILVA ME  525 23.157.620/0001-34 4.598,00 3.850,00 5,27 Sim

3 S C T MACKERT  545 51.784.579/0001-61 4.598,00 4.500,00 16,88 Sim

4 2M COMERCIO DE 
ELETROELETRONICOS LTDA

 410 32.691.514/0001-27 4.598,00 4.598,00 2,18 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 5 - ADJUDICADO - 09/12/2024 14:23:13
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 5 Unidade: UN
Descrição: GELADEIRA FROST FREE 483 LITROS
Quantidade: 1 Valor Unit.: 3.657,10 Valor Total: 3.657,10

Marca: ELECTROLUX Modelo: IT70

2 de 7Gerado em: 09/12/2024 14:23:14

MUNICIPIO DE PIRANGI
PIRANGI-SP
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FERNANDA DA SILVA ME  050 23.157.620/0001-34 2.265,00 2.265,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 6 - ADJUDICADO - 09/12/2024 14:23:13
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 6 Unidade: UN
Descrição: JOGO DE SOFÁ 2 E 3 LUGARES
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.265,00 Valor Total: 2.265,00

Marca: Parana Modelo: Parana

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FERNANDA DA SILVA ME  615 23.157.620/0001-34 688,00 599,00 Sim

2 S C T MACKERT  675 51.784.579/0001-61 688,00 604,00 0,83 Sim

3 PEDRO AUGUSTO DE MATOS BOTELHO 
70010697608

 982 46.845.026/0001-31 688,67 605,00 0,17 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 7 - ADJUDICADO - 09/12/2024 14:23:13
Lote 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 7 Unidade: UN
Descrição: LAVADORA ALTA PRESSÃO 110V
Quantidade: 1 Valor Unit.: 599,00 Valor Total: 599,00

Marca: WAP Modelo: Eco Fit 2200

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FERNANDA DA SILVA ME  654 23.157.620/0001-34 105,00 105,00 Sim

2 PEDRO AUGUSTO DE MATOS BOTELHO 
70010697608

 353 46.845.026/0001-31 105,93 105,93 0,89 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 8 - ADJUDICADO - 09/12/2024 14:23:13
Lote 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 8 Unidade: UN
Descrição: SANDUICHEIRA 110V
Quantidade: 1 Valor Unit.: 105,00 Valor Total: 105,00

Marca: Multilaser Modelo: MINIGRIL
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FERNANDA DA SILVA ME  565 23.157.620/0001-34 315,00 315,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 9 - ADJUDICADO - 09/12/2024 14:23:13
Lote 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 9 Unidade: UN
Descrição: LIQUIDIFICADOR 1400W
Quantidade: 1 Valor Unit.: 315,00 Valor Total: 315,00

Marca: BRITANIA Modelo: BLQ1300P

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FERNANDA DA SILVA ME  165 23.157.620/0001-34 412,00 412,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 10 - ADJUDICADO - 09/12/2024 14:23:13
Lote 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 10 Unidade: UN
Descrição: PASSADEIRA A VAPOR 110V
Quantidade: 1 Valor Unit.: 412,00 Valor Total: 412,00

Marca: MONDIAL Modelo: VP-091500W

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 MICROFORT INFORMÁTICA LTDA  706 24.675.507/0001-03 3.140,00 2.080,27 Não

2 FERNANDA DA SILVA ME  963 23.157.620/0001-34 3.143,00 2.190,00 5,27 Sim

3 ACLARA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA 
EIRELI ME

 791 14.228.157/0001-83 3.140,00 2.310,00 5,48 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 11 - ADJUDICADO - 09/12/2024 14:23:13
Lote 11

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 11 Unidade: UN
Descrição: COMPUTADOR CORE I5, 8 GB RAM DDR 4, SSD 240 GB, TECLADO, MOUSE, SOM, MONITOR 21,5"
Quantidade: 2 Valor Unit.: 2.080,27 Valor Total: 4.160,54

Marca: CIT+BRAZILPC Modelo: R5+22WR

4 de 7Gerado em: 09/12/2024 14:23:14

MUNICIPIO DE PIRANGI
PIRANGI-SP

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LA
 R

E
G

IA
N

E
 B

U
S

N
A

R
D

O
 D

E
 S

O
U

Z
A

 (
C

P
F

 *
**

54
73

48
**

) 
em

 1
0/

12
/2

02
4 

às
 1

5:
32

:5
3 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
61

6-
2e

ec
-7

74
6-

0f
9f

-7
4



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PIRANGI

Conforme Lei Municipal nº 2.437, de 25 de agosto de 2015

Terça-feira, 10 de dezembro de 2024 Ano IX | Edição nº 1991 Página 22 de 31

Município de Pirangi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

4 56.384.420 ADRIANA DE SOUSA CAXIAS 
MELLO

 075 56.384.420/0001-73 3.140,00 2.424,00 4,94 Sim

5 BX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA

 505 48.849.767/0001-16 3.143,33 2.425,00 0,04 Sim

6 HOBBY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  868 51.628.503/0001-47 3.143,33 2.800,00 15,46 Sim

7 S C T MACKERT  094 51.784.579/0001-61 3.143,00 2.850,00 1,79 Sim

8 ALLBID COMERCIO E LOCACAO LTDA  756 57.558.150/0001-32 3.500,00 3.500,00 22,81 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FERNANDA DA SILVA ME  750 23.157.620/0001-34 886,00 640,00 Sim

2 HOBBY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  721 51.628.503/0001-47 886,67 649,00 1,41 Sim

3 18TEC INFORMÁTICA LTDA  670 57.056.239/0001-09 886,00 738,00 13,71 Sim

4 ACLARA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA 
EIRELI ME

 571 14.228.157/0001-83 880,00 847,00 14,77 Sim

5 S C T MACKERT  723 51.784.579/0001-61 886,00 850,00 0,35 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 12 - ADJUDICADO - 09/12/2024 14:23:14
Lote 12

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 12 Unidade: UN
Descrição: SMARTPHONE 128GB 4GB RAM
Quantidade: 1 Valor Unit.: 640,00 Valor Total: 640,00

Marca: XIAOMI Modelo: A3X128GB4G

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SPORT'S ARTIGOS ESPORTIVOS E 
MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA

 376 09.589.992/0001-09 1.718,00 1.045,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FERNANDA DA SILVA ME  060 23.157.620/0001-34 1.718,00 1.029,00 Sim

INABILITADOS

LOTE 13 - ADJUDICADO - 09/12/2024 14:23:14
Lote 13

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 13 Unidade: UN
Descrição: ARQUIVO COM 4 GAVETAS 1335X470X570
Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.045,00 Valor Total: 2.090,00

Marca: Pandin Modelo: AP OF 4SLTCM
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SPORT'S ARTIGOS ESPORTIVOS E 
MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA

 207 09.589.992/0001-09 1.692,00 1.100,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FERNANDA DA SILVA ME  704 23.157.620/0001-34 1.692,00 1.049,00 Sim

INABILITADOS

LOTE 14 - ADJUDICADO - 09/12/2024 14:23:14
Lote 14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 14 Unidade: UN
Descrição: ARMARIO 2 PORTAS ABRIR 1,98X0,90X0,40
Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.100,00 Valor Total: 2.200,00

Marca: Pandin Modelo: AP 402SL

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SPORT'S ARTIGOS ESPORTIVOS E 
MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA

 997 09.589.992/0001-09 1.329,00 1.045,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FERNANDA DA SILVA ME  323 23.157.620/0001-34 1.320,00 1.029,00 Sim

INABILITADOS

LOTE 15 - ADJUDICADO - 09/12/2024 14:23:14
Lote 15

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 15 Unidade: UN
Descrição: CADEIRA START EXEC GIR
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.045,00 Valor Total: 1.045,00

Marca: Cavaletti Modelo: CG0406401

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SPORT'S ARTIGOS ESPORTIVOS E 
MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA

 227 09.589.992/0001-09 252,00 245,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 16 - ADJUDICADO - 09/12/2024 14:23:14
Lote 16

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 16 Unidade: UN
Descrição: CADEIRA SECRETÁRIA FIXA PALITO
Quantidade: 8 Valor Unit.: 245,00 Valor Total: 1.960,00

Marca: Cavaletti Modelo: CF0410819

6 de 7Gerado em: 09/12/2024 14:23:14

MUNICIPIO DE PIRANGI
PIRANGI-SP

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LA
 R

E
G

IA
N

E
 B

U
S

N
A

R
D

O
 D

E
 S

O
U

Z
A

 (
C

P
F

 *
**

54
73

48
**

) 
em

 1
0/

12
/2

02
4 

às
 1

5:
32

:5
3 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
61

6-
2e

ec
-7

74
6-

0f
9f

-7
4
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FERNANDA DA SILVA ME  805 23.157.620/0001-34 252,00 239,00 Sim

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   ANGELA MARIA BUSNARDO
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BRENO LUIZ CUMIM  965 18.148.465/0001-50 4.298,00 3.750,00 Sim

2 MA COMERCIO DE REFRIGERACAO 
LTDA

 958 37.673.034/0001-57 4.298,16 3.799,68 1,32 Sim

3 FERNANDA DA SILVA ME  391 23.157.620/0001-34 4.298,00 4.050,00 6,59 Sim

4 BRISALAR ELETRO ELETRONICOS COM 
E SERVIÇOS LTDA

 161 19.950.400/0001-96 4.298,00 4.298,00 6,12 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 09/12/2024 14:23:20
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS
Quantidade: 4 Valor Unit.: 3.750,00 Valor Total: 15.000,00

Marca: GREE Modelo: GWH18QD-D3DNB8M

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FERNANDA DA SILVA ME  017 23.157.620/0001-34 3.298,00 2.849,00 Sim

2 M FELIPE GALVAO  701 24.183.988/0001-30 3.298,67 2.899,99 1,79 Sim

3 HOBBY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  272 51.628.503/0001-47 3.298,67 3.297,00 13,69 Sim

4 BRISALAR ELETRO ELETRONICOS COM 
E SERVIÇOS LTDA

 046 19.950.400/0001-96 3.298,00 3.298,00 0,03 Sim

5 J. CAMPOS REPRESENTACOES LTDA  962 45.987.144/0001-11 3.298,67 3.298,67 0,02 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 09/12/2024 14:23:20
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: UN
Descrição: TV SMART TV 60 POLEGADAS
Quantidade: 3 Valor Unit.: 2.849,00 Valor Total: 8.547,00

Marca: HQ Modelo: HQSTV60NK

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2024
Processo Administrativo Nº 84/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VIVIANE RODRIGUES BATISTA SABIÃO

Data de Publicação: 14/11/2024 13:44:04

1 de 7Gerado em: 09/12/2024 14:23:22

MUNICIPIO DE PIRANGI
PIRANGI-SP

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LA
 R

E
G

IA
N

E
 B

U
S

N
A

R
D

O
 D

E
 S

O
U

Z
A

 (
C

P
F

 *
**

54
73

48
**

) 
em

 1
0/

12
/2

02
4 

às
 1

5:
32

:5
3 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
61

6-
2e

ec
-7

74
6-

0f
9f

-7
4
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FERNANDA DA SILVA ME  218 23.157.620/0001-34 1.792,00 1.792,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 09/12/2024 14:23:20
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade: UN
Descrição: FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO A GÁS
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.792,00 Valor Total: 1.792,00

Marca: LEONA Modelo: CH4BOCAS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FERNANDA DA SILVA ME  677 23.157.620/0001-34 348,00 348,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 09/12/2024 14:23:20
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 4 Unidade: UN
Descrição: APARELHO TELEFONICO SEM FIO
Quantidade: 1 Valor Unit.: 348,00 Valor Total: 348,00

Marca: INTELBRAS Modelo: 2510

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 MICROFORT INFORMÁTICA LTDA  555 24.675.507/0001-03 4.598,00 3.657,10 Não

2 FERNANDA DA SILVA ME  525 23.157.620/0001-34 4.598,00 3.850,00 5,27 Sim

3 S C T MACKERT  545 51.784.579/0001-61 4.598,00 4.500,00 16,88 Sim

4 2M COMERCIO DE 
ELETROELETRONICOS LTDA

 410 32.691.514/0001-27 4.598,00 4.598,00 2,18 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 09/12/2024 14:23:20
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 5 Unidade: UN
Descrição: GELADEIRA FROST FREE 483 LITROS
Quantidade: 1 Valor Unit.: 3.657,10 Valor Total: 3.657,10

Marca: ELECTROLUX Modelo: IT70
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FERNANDA DA SILVA ME  050 23.157.620/0001-34 2.265,00 2.265,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 09/12/2024 14:23:20
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 6 Unidade: UN
Descrição: JOGO DE SOFÁ 2 E 3 LUGARES
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.265,00 Valor Total: 2.265,00

Marca: Parana Modelo: Parana

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FERNANDA DA SILVA ME  615 23.157.620/0001-34 688,00 599,00 Sim

2 S C T MACKERT  675 51.784.579/0001-61 688,00 604,00 0,83 Sim

3 PEDRO AUGUSTO DE MATOS BOTELHO 
70010697608

 982 46.845.026/0001-31 688,67 605,00 0,17 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 09/12/2024 14:23:21
Lote 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 7 Unidade: UN
Descrição: LAVADORA ALTA PRESSÃO 110V
Quantidade: 1 Valor Unit.: 599,00 Valor Total: 599,00

Marca: WAP Modelo: Eco Fit 2200

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FERNANDA DA SILVA ME  654 23.157.620/0001-34 105,00 105,00 Sim

2 PEDRO AUGUSTO DE MATOS BOTELHO 
70010697608

 353 46.845.026/0001-31 105,93 105,93 0,89 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 09/12/2024 14:23:21
Lote 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 8 Unidade: UN
Descrição: SANDUICHEIRA 110V
Quantidade: 1 Valor Unit.: 105,00 Valor Total: 105,00

Marca: Multilaser Modelo: MINIGRIL
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FERNANDA DA SILVA ME  565 23.157.620/0001-34 315,00 315,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 09/12/2024 14:23:21
Lote 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 9 Unidade: UN
Descrição: LIQUIDIFICADOR 1400W
Quantidade: 1 Valor Unit.: 315,00 Valor Total: 315,00

Marca: BRITANIA Modelo: BLQ1300P

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FERNANDA DA SILVA ME  165 23.157.620/0001-34 412,00 412,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 09/12/2024 14:23:21
Lote 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 10 Unidade: UN
Descrição: PASSADEIRA A VAPOR 110V
Quantidade: 1 Valor Unit.: 412,00 Valor Total: 412,00

Marca: MONDIAL Modelo: VP-091500W

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 MICROFORT INFORMÁTICA LTDA  706 24.675.507/0001-03 3.140,00 2.080,27 Não

2 FERNANDA DA SILVA ME  963 23.157.620/0001-34 3.143,00 2.190,00 5,27 Sim

3 ACLARA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA 
EIRELI ME

 791 14.228.157/0001-83 3.140,00 2.310,00 5,48 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 09/12/2024 14:23:21
Lote 11

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 11 Unidade: UN
Descrição: COMPUTADOR CORE I5, 8 GB RAM DDR 4, SSD 240 GB, TECLADO, MOUSE, SOM, MONITOR 21,5"
Quantidade: 2 Valor Unit.: 2.080,27 Valor Total: 4.160,54

Marca: CIT+BRAZILPC Modelo: R5+22WR
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4 56.384.420 ADRIANA DE SOUSA CAXIAS 
MELLO

 075 56.384.420/0001-73 3.140,00 2.424,00 4,94 Sim

5 BX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA

 505 48.849.767/0001-16 3.143,33 2.425,00 0,04 Sim

6 HOBBY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  868 51.628.503/0001-47 3.143,33 2.800,00 15,46 Sim

7 S C T MACKERT  094 51.784.579/0001-61 3.143,00 2.850,00 1,79 Sim

8 ALLBID COMERCIO E LOCACAO LTDA  756 57.558.150/0001-32 3.500,00 3.500,00 22,81 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FERNANDA DA SILVA ME  750 23.157.620/0001-34 886,00 640,00 Sim

2 HOBBY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  721 51.628.503/0001-47 886,67 649,00 1,41 Sim

3 18TEC INFORMÁTICA LTDA  670 57.056.239/0001-09 886,00 738,00 13,71 Sim

4 ACLARA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA 
EIRELI ME

 571 14.228.157/0001-83 880,00 847,00 14,77 Sim

5 S C T MACKERT  723 51.784.579/0001-61 886,00 850,00 0,35 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 09/12/2024 14:23:21
Lote 12

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 12 Unidade: UN
Descrição: SMARTPHONE 128GB 4GB RAM
Quantidade: 1 Valor Unit.: 640,00 Valor Total: 640,00

Marca: XIAOMI Modelo: A3X128GB4G

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SPORT'S ARTIGOS ESPORTIVOS E 
MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA

 376 09.589.992/0001-09 1.718,00 1.045,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FERNANDA DA SILVA ME  060 23.157.620/0001-34 1.718,00 1.029,00 Sim

INABILITADOS

LOTE 13 - HOMOLOGADO - 09/12/2024 14:23:21
Lote 13

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 13 Unidade: UN
Descrição: ARQUIVO COM 4 GAVETAS 1335X470X570
Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.045,00 Valor Total: 2.090,00

Marca: Pandin Modelo: AP OF 4SLTCM
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SPORT'S ARTIGOS ESPORTIVOS E 
MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA

 207 09.589.992/0001-09 1.692,00 1.100,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FERNANDA DA SILVA ME  704 23.157.620/0001-34 1.692,00 1.049,00 Sim

INABILITADOS

LOTE 14 - HOMOLOGADO - 09/12/2024 14:23:21
Lote 14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 14 Unidade: UN
Descrição: ARMARIO 2 PORTAS ABRIR 1,98X0,90X0,40
Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.100,00 Valor Total: 2.200,00

Marca: Pandin Modelo: AP 402SL

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SPORT'S ARTIGOS ESPORTIVOS E 
MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA

 997 09.589.992/0001-09 1.329,00 1.045,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FERNANDA DA SILVA ME  323 23.157.620/0001-34 1.320,00 1.029,00 Sim

INABILITADOS

LOTE 15 - HOMOLOGADO - 09/12/2024 14:23:21
Lote 15

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 15 Unidade: UN
Descrição: CADEIRA START EXEC GIR
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.045,00 Valor Total: 1.045,00

Marca: Cavaletti Modelo: CG0406401

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SPORT'S ARTIGOS ESPORTIVOS E 
MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA

 227 09.589.992/0001-09 252,00 245,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 16 - HOMOLOGADO - 09/12/2024 14:23:22
Lote 16

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 16 Unidade: UN
Descrição: CADEIRA SECRETÁRIA FIXA PALITO
Quantidade: 8 Valor Unit.: 245,00 Valor Total: 1.960,00

Marca: Cavaletti Modelo: CF0410819
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FERNANDA DA SILVA ME  805 23.157.620/0001-34 252,00 239,00 Sim

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   ANGELA MARIA BUSNARDO
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